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EXTRATO DO SEGUNDO TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE Nº 158/2023
SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO- 09/10/2025

 
 

 

EXTRATO DO SEGUNDO TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE Nº 158/2023

 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 021/2023, ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 37/2023, PREGÃO ELETRÔNICO N° 

04/2023

CONTRATO: SEGUNDO TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE Nº 158/2023

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMARAGIBE/PE, CNPJ: 08.260.663/0001-57.

CONTRATADA: BRISANET SERVIÇOS DE TELECOMUNICAÇOES S.A, INSCRITA NO CNPJ N• 04.601.397/0001-28

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE INTERNET BANDA LARGA.

VIGÊNCIA: 12(DOZE) MESES, PRORROGÁVEL NOS LIMITES DA LEI FEDERAL N° 8.666/93. A PARTIR 26 DE SETEMBRO 

DE 2025 À 25 DE SETEMBRO DE 2026. 

VALOR: R$ 8.364,00 (OITO MIL, TREZENTOS E SESSENTA E QUATRO REAIS) FIXOS, QUE SERÃO PAGOS PELO 

CONTRATANTE EM 12 (DOZE) PARCELAS IGUAIS E SUCESSIVAS DE R$ 697,00 (SEISCENTOS E NOVENTA E SETE 

REAIS).

FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: ART. 57 DA LEI FEDERAL N° 8.666/93.

Camaragibe, 26 de setembro de 2025

 

JOSÉ EDNO DOS SANTOS FONSECA

MATRÍCULA: 48004476-1

Ordenador de Despesa
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Secretária Municipal de Desenvolvimento Econômico

PREFEITURA MUNICIPAL DO CAMARAGIBE

Publicado por: Rossini Barreira
Código Identificador: 091025015023

PORTARIA N° 188 DE 03 DE OUTUBRO DE 2025
SECRETARIA DE SAÚDE- 09/10/2025

 
PORTARIA N° 188 de 03 de OUTUBRO de 2025

 

DESIGNAÇÃO DE FISCAL ADMINISTRATIVO

E INDICAÇÃO DOS GESTORES DO CONTRATO

 

O(A) Secretário(a) de Saúde Sr(a). ANA PEREZ PIMENTA DE MENEZES LYRA, nomeado(a) pela Portaria nº 016, de 02 de Janeiro de 2025, no uso de suas 
atribuições e de acordo com o previsto no Art.117, 14.133, de 2021., resolve:

Art. 1º - Designar o(a) servidor(a) Gestora do Contrato a Sra. ALBILANE MARIA DA SILVA, matrícula n° 4.0001333.3, inscrita no CPF 233.389.384-20
, e como Fiscal Administrativo Titular do Contrato nº 358/2025, o(a) servidor(a) o Sr. DOUGLAS ALVES DA SILVA, matrícula no 8.0103404.1, CPF no 
101.311.814-67, e como Fiscal Suplente a Sra. MARIA DO SOCORRO MONTEIRO FREIRE, CPF/MF n° 248.377.504-78, matrícula nº 499978703
, sendo este oriundo do Processo Licitatório N° 288/2025, Dispensa de Licitação N° 31/2025, Processo Administrativo N° 310/2025, celebrado entre o 
Município de Camaragibe e a Empresa, POWER SERVIÇOS DE AUTOMAÇÃO MONTAGENS E INSTALAÇÕES LTDA ME,, inscrita n° CNPJ sob o nº 
16.731.874/0001-59.

Parágrafo único. Constitui objeto do presente CONTRATO a prestação de serviços de manutenção corretiva, com fornecimento de peças, para o grupo gerador de 
energia elétrica marca Perkins|Leon Heimer número de série GG996893, potência 81KVA, pertencente ao parque de equipamentos do Centro Médico Hospitalar 
de Camaragibe, localizado na Rua Dr. Luiz Gonzaga Pereira da Silva, S/N, Timbi, no município de Camaragibe, nas condições estabelecidas no Termo de 
Referência.

Art. 3º - Designar, como gestores do mencionado contrato, os Departamentos de Contratos e Convênios das Secretarias de Administração e de Finanças, nos 
termos do art. 13, da Orientação Técnica CGM nº 003/2019.

Art. 4º - As atribuições dos fiscais administrativos estão definidas pela Orientação Técnica CGM nº 003/2019, devendo os citados servidores atentarem 
especialmente para os arts. 12; 13, §§2º e 3º; 16; 25; 26 e 29 a 35, do mencionado dispositivo normativo.

Art. 5º - Os servidores mencionados nos artigos anteriores deverão ser formalmente notificados das funções que ora se lhes atribuem, utilizando-se, para tanto, de 
memorando instruído com cópias da publicação desta Portaria e da Orientação Técnica CGM nº 003/2019.

Parágrafo único. Recebendo o memorando, os servidores poderão arguir justo motivo que os impeçam de exercer a função de fiscal, a exemplo da falta de 
qualificação necessária ou, ainda, das hipóteses de impedimento e suspeição delineadas pelos arts. 22 e 23, da Orientação Técnica CGM nº 003/2019.

Art. 7º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e terá vigência até o vencimento do Contrato e de sua garantia quando houver.

 
 

 
 

ANA PEREZ PIMENTA DE MENEZES LYRA
Secretária de Saúde

Publicado por: Rossini Barreira
Código Identificador: 091025014903
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